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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº      , DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Aprova a inclusão de beneficiários no 

elenco de hospitais, tipologia e o 

respectivo valor de incentivo  financeiro 

para o Módulo Valor em Saúde e 

Hospitais Plataforma da Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas 

Gerais - Valora Minas. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB- 

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art.14 - A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

-  a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

-  a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade   

na   gestão   do   Sistema Único   de   Saúde/SUS   e   sobre   as   transferências intergovernamentais 

de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização,  avaliação  

e controle  das despesas  com saúde nas 3  (três)  esferas  de  governo; revoga dispositivos das Leis 

nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde-SUS, o planejamento 

da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa,e  dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo 

Estadual de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.063, de 04 de dezembro de 2019, que aprova a reformulação do 

Grupo Condutor da Estadual da Rede de Atenção às Urgências; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.213, de 16 de setembro de 2020, que aprova a Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, estabelece os seus módulos e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.216, de 16 de setembro de 2020, que institui os Comitês Gestores 

Regionais de Atenção Hospitalar, no âmbito do Estado de Minas Gerais, e aprova seu Regimento 

Interno; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.217, de 16 de setembro de 2020, que aprova a instituição do 

Grupo Condutor Estadual de Atenção Hospitalar no âmbito do Estado de Minas Gerais e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.222, de 16 de setembro de 2020, que aprova as diretrizes, 

parâmetros e etapas para organização da Rede de Atenção ao Parto e Nascimento do Sistema Único 

de Saúde de Minas Gerais (SUS-MG) e para revisão dos Planos de Ação Regionais da Rede 

Cegonha no estado; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.491, de 12 de agosto de 2021, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.215, de 16 de setembro de 2020, que aprova as normas 

gerais, as regras e os critérios de elegibilidade para o Módulo Hospitais Plataforma, da Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.591, de 05 de novembro de 2021, que aprova a atualização das 

normas gerais, critérios de elegibilidade e fluxo de novos pleitos para o Módulo Hospitais 

Plataforma, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.592, de 05 de novembro de 2021, que aprova a atualização das 

diretrizes para organização do Programa Rede Resposta às Urgências e Emergências no âmbito da 

Política de Atenção Hospitalar de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.606, de 11 de novembro de 2021, que aprova o elenco de 

hospitais, tipologia e o respectivo valor de incentivo financeiro para o Módulo Hospitais Plataforma 

da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.633, de 19 de novembro de 2021, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.606, de 11 de novembro de 2011, que aprova o 

elenco de hospitais, tipologia e o respectivo valor de incentivo financeiro para o Módulo Hospitais 

Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.684, de 21 de dezembro de 2021, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MGnº3.606, de 11 de novembro de 2021, que aprova o 
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elenco de hospitais, tipologia e o respectivo valor de incentivo     financeiro     para     o     Módulo 

Hospitais Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais -Valora Minas, 

e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.607, de 11 de novembro de 2021, que aprova as regras de 

transição para a nova Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas e 

dá outras providências.  

-  a Resolução SES/MG nº 7.223, de 16 de setembro de 2020, que institui a Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, estabelece os seus módulos e dá outras 

providências; 

-  a Resolução SES/MG nº 7.225, de 16 de setembro de 2020, que estabelece as normas gerais, as 

regras  e  os  critérios  de  elegibilidade  para  o  Módulo  Hospitais  Plataforma,  da Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

-  a Resolução SES/MG nº 7.521, de  19  de  maio  de  2021,  que  estabelece  as  diretrizes  para 

organização do Programa Rede Resposta às Urgências e Emergências no âmbito da Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 7.651, de 12 de agosto de 2021, que altera a Resolução SES/MG nº 7.225, 

que estabelece as normas gerais, as regras e os critérios de elegibilidade para o Módulo Hospitais 

Plataforma, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

-  a Resolução  SES/MG  nº  7.844,  de  11  de  novembro  de  2011,  que  divulga  o  elenco  de 

hospitais,  tipologia  e  o  respectivo  valor  de  incentivo  financeiro  para  o  Módulo  Hospitais 

Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá outras 

providências; 

-  a Resolução SES/MG nº 7.867, de 19 de novembro de 2021,  que  altera  a  Resolução SES/MG 

n° 7.844, de 11 de novembro de 2021 que divulga o elenco de hospitais, tipologia e o respectivo 

valor de incentivo financeiro para o Módulo Hospitais Plataforma da Política de Atenção Hospitalar 

do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.944, de 21 de dezembro de 2021, que altera a Resolução SES/MG nº 

7.844, de 11 de novembro de 2021, que   divulga   o   elenco   de   hospitais, tipologia   e   o   

respectivo   valor   de incentivo financeiro para o Módulo Hospitais  Plataforma  da  Política  de 

Atenção   Hospitalar   do   Estado   de Minas  Gerais -Valora  Minas, e  dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.826 de 05 de novembro de 2021, que divulga o elenco de hospitais, 

tipologia e o respectivo valor de incentivo financeiro anual para o Módulo Valor em Saúde da 

Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá outras providências; 
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- a Resolução SES/MG nº8.405 de 27 de outubro de 2022, que define o valor do repasse anual, a 

partir da competência de novembro de 2022, dos módulos Valor em Saúde e Hospitais Plataforma 

da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, bem como das Regras 

de Transição, e dá outras providências; 

-  as pactuações da CIB Micro/Macrorregional referentes aos beneficiários, tipologia e incentivo 

financeiro para o Módulo Hospitais Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do Estado de 

Minas Gerais - Valora Minas; 

- a necessidade de inclusão de beneficiários para o Módulo Valor em Saúde e Hospitais Plataforma 

da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 292ª Reunião Ordinária, ocorrida em 07 de dezembro de 

2022. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a inclusão de beneficiários no elenco de hospitais, tipologia e o respectivo 

valor de incentivo     financeiro     para     o     Módulo Valor em Saúde e Hospitais Plataforma da 

Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, nos termos do Anexo 

Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº      , DE 07 DE DEZEMBRO DE 

2022 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº       , DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Aprova a inclusão de beneficiários no 

elenco de hospitais, tipologia e o 

respectivo valor de incentivo    financeiro     

para     o     Módulo Valor em Saúde e 

Hospitais Plataforma da Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas 

Gerais - Valora Minas. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, 

que lhe conferem o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 

46, da Lei Estadual n.º 23.304, de 30 de maio de 2019, e considerando: 

-  a Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para   promoção, proteção   e   recuperação   da   saúde, a   organização   e   o funcionamento dos 

serviços correspondentes; 

- a Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

-  a Lei Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o 

§3º do art.  198  da  Constituição  Federal  para  dispor  sobre  os  valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em  ações  e  serviços  públicos  de  

saúde;  estabelece  os  critérios  de  rateio  dos  recursos  de transferências para a saúde e as normas 

de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis n.ºs  8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde- 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº      , de 07 de dezembro de  2022,  que aprova a 

inclusão de beneficiários no elenco de hospitais, tipologia e  o  respectivo valor de incentivo     
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financeiro     para     o     Módulo Valor em Saúde e Hospitais Plataforma da Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Aprovar e divulgar a inclusão de hospitais no Módulo Valor em Saúde e 

Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais- Valora Minas, conforme 

Anexo I e II desta Resolução.  

§ 1º - As inclusões mencionadas no caput deste artigo correspondem à: 

I - inclusão como Apoio à Rede de Urgência e Emergência/Nível IV no Hospital 

Julia Kubitschek do município de Rio Piracicaba;  

II - inclusão de 15 (quinze) leitos de Transição Tipo II no Hospital Cristiano 

Machado do município de Sabará; 

III - inclusão 10 (dez) leitos de Transição Tipo I no Hospital São Francisco do 

município de Três Marias;  

IV - inclusão como Apoio à Rede de Urgência e Emergência/Nível IV e Hospital de 

Transição tipo II com 10 (dez) leitos no Hospital Cassiano Campolina do município de Entre Rios 

de Minas; e 

V - inclusão como tipologia Rede Resposta de Hospital Especializado Nível I AVC 

no Hospital Lindouro Avelar do Município de Lagoa Santa.  

§ 2º - Com a inclusão de 10 leitos de transição tipo I, e como consequência, 

incorporação de mais uma tipologia no módulo Plataforma, o município de Três Marias, deixa de 

fazer jus ao recurso de recomposição, de acordo com a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.607, de 11 

de novembro de 2021, que aprova as regras de transição para a nova Política de Atenção Hospitalar 

do Estado de Minas Gerais – Valora Minas.  

 

Art. 2º - Os valores divulgados nos anexos I e II desta Resolução, foram calculados 

conforme o disposto nos artigos 2º e 4º da Resolução SES/MG nº 8.405 de 27 de outubro de 2022. 

 

Art. 3º - O valor anual total estimado do incentivo financeiro para o Módulo 

Hospitais Plataforma da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, 

que trata essa Resolução é de R$3.261.600,00 (Três milhões e duzentos e sessenta e um mil e 

seiscentos reais), conforme Anexo I desta Resolução. 
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Art. 4º - Os repasses financeiros que trata esta Resolução serão realizados em 

observância das diretrizes estabelecidas no artigo 5º da Resolução SES/MG nº 7.958 de 27 de 

dezembro de 2021.  

Prazo para pactuação em 

CIB Micro ou Macro 

Previsão de publicação da 

Deliberação CIB-SUS/MG 

Previsão do início do 

repasse quadrimestral (após 

assinatura de Termo de 

Compromisso/Metas) 

Até o último dia útil de 

Fevereiro 
Abril Maio 

Até o último dia útil de Junho Agosto Setembro 

Até o último dia útil de 

Outubro 
Dezembro Janeiro do ano subsequente 

 

Art. 5º - Para formalização das inclusões de que trata esta Resolução deverão ser 

formalizados termo de compromisso/metas ou termo aditivo ao instrumento vigente, nos termos do 

Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, no âmbito da Política de Atenção Hospitalar 

do Estado de Minas Gerais – Valora Minas. 

Parágrafo Único - Observando as vedações do período eleitoral estabelecidas pela 

Resolução Conjunta SEGOV/SEC-GERAL/AGE nº 1 de 05 de janeiro de 2022, os Termos de meta 

serão disponibilizados para assinatura em janeiro de 2023. 

 

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2022. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

ANEXOS I E II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº      , DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br ). 

 

 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº      , DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Elenco de hospitais incluídosno Módulo Hospitais Plataforma, com a respectiva tipologia e o valor de incentivo financeiro. 

 

 

 

 

 

 

Município CNES Hospital 
Classificação 

Plataforma/Valora 

Nº de leitos 

de 

Transição 

Nº de 

Leitos 

RAPS 

Tipologia no Rede 

Resposta 

Recurso Estadual 

mensal 

Rio 

Piracicaba 
2144611 

Hospital Julia 

Kubitschek 
Apoio à UeE   - Nível IV R$ 48.000,00 

Sabará 2115662 
Hospital Cristiano 

Machado 
Transição Tipo II 15 - - R$ 72.000,00 

Três Marias 2796112 
Hospital São 

Francisco  

Transição Tipo I, 

Apoio à UeE com 

RAPN  

10 - Nível IV R$ 115.800,00 

Entre Rios 

de Minas 
2117568 

Hospital Cassiano 

Campolina 

Transição Tipo II e 

Apoio à UeE 
10 - Nível IV R$ 96.000,00 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº       , DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

Elenco de hospitais incluídos no Módulo Valor em Saúde, com respectiva tipologia e valor de incentivo financeiro 

 

Município CNES Hospital 

Tipologia 

Valor em 

Saúde 

Tipologia 

Rede 

Resposta2 

Tipologia 

Rede de 

Atenção ao 

Parto e 

Nascimento 

Tipologia 

Odontologia 

Hospitalar 

Centro de 

Parto 

Normal 

(nº PPP) 

Valor anual 

total 

Lagoa Santa 2120542 
Lagoa Santa Hospital 

Lindouro Avelar 
Microrregional  

Nível III + 

Nível I AVC 
- - - R$ 2.269.153,43 

 


